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Deliberação Consema 27/2005 
De 07 de julho de 2005. 
28ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Mineração 
e de Empreendimentos Agropecuários. 
 
 

 

 

A Câmara Técnica de Mineração e de Empreendimentos Agropecuários, em 
sua 28ª Reunião Ordinária, usando da competência que lhe foi atribuída pela 
Deliberação Consema 01/99, deliberou favoravelmente sobre a viabilidade 
ambiental do empreendimento "Ampliação das Atividades de Extração de 
Areia e Argila”, de responsabilidade da Itaquareia Indústria Extrativa de 
Minérios Ltda., no Município de Mogi das Cruzes, com base no Parecer 
Técnico CPRN/DAIA 218/2005 sobre o respectivo EIA/RIMA (Proc. SMA 
13.630/99), obrigando-se o empreendedor a cumprir as exigências, 
recomendações, medidas mitigadoras e de compensação constantes desses 
documentos, mais as exigências que se seguem: 
 

1. elevar de 1,0 para 5,0% o percentual da compensação ambiental prevista 
na Lei Federal 9985/00 (Lei do SNUC), cuja aplicação nas unidades de 
conservação será decidida pela Câmara de Compensação Ambiental da 
SMA; 

2. manter, de modo efetivo na saída do porto de areia, o sistema de 
pesagem do material a ser transportado por caminhões.  
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